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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 059/2021, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2021. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Rita Maria Alves, nº 
01, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu 
Prefeito o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CARLOS 
AUGUSTO S. BORGES ME, inscrita no CNPJ sob N° 01.334.506/0001-08, estabelecida à Avenida João 
Durval Carneiro, nº 116 – Centro – Potiragua/BA, representada neste ato pelo o Sr. Carlos Augusto Santos 
Borges, brasileiro, maior, casado, portador do RG. Nº  0233815902 SSP/BA, CPF nº 383.881.895-49, 
residente e domiciliado à Avenida João Durval Carneiro, nº 80 – Centro, Potiraguá/BA. CONSIDERANDO que 
a Administração Pública não pode se furtar a promover a manutenção dos serviços públicos essenciais, 
notadamente no que diz respeito ao abastecimento da frota municipal; CONSIDERANDO que a 
Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório Pregão Presencial nº 010/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa do ramo para fornecimento de gás de cozinha (GLP 13k), nas qualidades 
e quantificações contidas em Edital, o qual culminou com a celebração do contrato nº 059/2021; 
CONSIDERANDO que houve requerimento da  CONTRATADA no sentido de reajuste do preço unitário dos 
combustíveis, no sentido de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, e que neste 
requerimento a CONTRATADA apresenta planilha e notas fiscais de composição de custos; 
CONSIDERANDO que, em análise do requerimento da parte da CONTRATADA ficou constatado, que com o 
aumento dos combustíveis determinado pela Petrobrás, ficou constatado: a) a elevação dos encargos da 
parte CONTRATADA, b) que a ocorrência do evento que gerou o aumento deu-se após a celebração do 
contrato, c) que restou verificada a causalidade entre o evento ocorrido, qual seja o aumento dos 
combustíveis e a majoração dos encargos da parte CONTRATADA, e d) que não houve culpa do 
CONTRATADO pela majoração dos seus encargos; CONSIDERANDO que o Edital pertinente (parágrafo 
21.1) admite a presente modalidade de aditamento; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê a 
despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666/93, aplicável ao caso 
em exame, prevê em seu Art. 65, inciso II, alínea d, a possibilidade do aditamento; CONSIDERANDO que 
pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR o valor unitário dos produtos fornecidos, 
mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas: Fundamento Legal na forma prevista na Lei 
Federal n°8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea “d”.     
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – FICA ALTERADA A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO 
059/2021 NA SEGUINTE FORMA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

1 Recarga de gás natural de cozinha, botijão c/13 kg Botijão 
 

 R$ 115,00   

            

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS  

O valor do presente aditamento limita-se a R$ 3.834,00 (Três Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

 
O presente aditivo passará a valer a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
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As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste aditamento, tem efetivamente 
amparo legal na forma e condições do Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  DA RATIFICAÇÃO  
 
5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo o 
presente Termo Aditivo.  
 
5.2 - Este aditivo passa a fazer parte do contrato n° 059/2021 originário, com as suas devidas alterações e 
reflexos. 
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este 
instrumento ser anexado ao Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 30 de Novembro de 2021. 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 

Jorge Porto Cheles – Prefeito 
CONTRATANTE 

 

__________________________________________________ 
CARLOS AUGUSTO S. BORGES ME 

CNPJ nº 01.334.506/0001-08 
CONTRATADA 

                 TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________________ 
RG: 

               2._____________________________________________ 
                 RG: 
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